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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0060689-07.2012.815.2003.
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Walberto Batista de Souza.
ADVOGADO: Danielly Moreira Pires Ferreira (OAB/PB nº 11.753).
APELADOS: TC Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Zélia Maria Gusmão Lee (OAB/PB nº 1.711).

EMENTA: DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL  FIRMADO  COM  CONSTRUTORA. DEMORA  NA  ENTREGA  DE
IMÓVEL. INSURGÊNCIA CONTRA A APLICAÇÃO DO INCC E DE JUROS
REMUNERATÓRIOS  ÀS  PARCELAS  CONTRATUAIS.  RESTITUIÇÃO  EM
DOBRO  DOS  VALORES  PAGOS  A  ESSES  TÍTULOS.  PLEITO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA OBRA. CARTA
DE HABITE-SE EXPEDIDA SETE MESES APÓS O PRAZO PREVISTO EM
CONTRATO.  ILEGALIDADE  NA  INCIDÊNCIA  DO  INCC  APÓS  A  DATA
APRAZADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  DA  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR  QUE  SE  LIMITA  À
SUBSTITUIÇÃO DO INCC PELO INPC. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE NA
PREVISÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS QUE RESPEITEM O LIMITE DE
12% AO ANO. PRECEDENTES DO STJ. DANO MORAL POR ATRASO NA
ENTREGA  DE  IMÓVEL.  CONSUMIDOR  TAMBÉM  CONSTITUÍDO  EM
MORA.  QUITAÇÃO  INTEGRAL  DO  CONTRATO  TRÊS  MESES  APÓS  A
ENTREGA  DA  UNIDADE.  INADIMPLEMENTO  DO  COMPRADOR  QUE
AFASTA  SEU  DIREITO  À  INDENIZAÇÃO  EXTRAPATRIMONIAL.
DESPROVIMENTO DO APELO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. “O saldo devido deve ser corrigido monetariamente pelo INPC até o vencimento
(art. 1.710 do Código Civil), afastado o índice setorial. INCC/FGV, indevido após o
esgotamento  do  prazo  de  entrega  do  imóvel”  (TJSP;  APL  0204994-
69.2009.8.26.0100; Ac. 8724632; São Paulo; Décima Câmara de Direito Privado;
Rel. Des. Carlos Alberto Garbi; Julg. 18/08/2015; DJESP 18/09/2015).

2. O consumidor não possui direito ao congelamento da correção monetária do saldo
devedor após a data prevista no contrato para entrega da obra, mas tão somente à
alteração do índice,  com a substituição do INCC pelo INPC, eis  que a correção
monetária  não traduz qualquer  acréscimo para o credor  e  nada mais  é  do que a
recomposição do valor da moeda.

3. Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato de compra e venda de
imóvel que preveja a incidência de juros de mora cujo limite anual não ultrapassa o
percentual de 12%.

4. Conquanto a entrega de imóvel além do prazo previsto no contrato caracterize
dano  extrapatrimonial  passível  de  ser  indenizado,  havendo  inadimplemento
contratual também por parte do comprador, não lhe assiste direito à indenização por



danos morais, porquanto ele também deu causa ao recebimento tardio da unidade
residencial.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0060689-07.2012.815.2003, em que figuram como Apelante Walberto Batista de
Souza e Apelada TC Engenharia Ltda.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  a  Apelação  e negar-lhe
provimento. 

VOTO.

Walberto  Batista  de  Souza interpôs Apelação  contra  a Sentença
prolatada pelo Juízo da  4ª Vara Regional de Mangabeira, f.  69/73, nos autos da
Ação Declaratória c/c Indenização por Danos Morais e Repetição de Indébito por
ele ajuizada em desfavor  da  TC Engenharia Ltda.,  que julgou improcedente o
pedido,  por  entender  que  foi  legítima  a  incidência  dos  reajustes  monetários
calculados  pelo  INCC e  dos  acréscimos  incidentes  sobre  o  saldo  devedor,  por
haverem sido voluntariamente pactuados,  bem como que o atraso na entrega do
imóvel configura mero descumprimento contratual e, por si só, não enseja o direito
à reparação extrapatrimonial, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorários  advocatícios  arbitrados  na  quantia  de  R$  2.000,00,  suspensa  sua
exigibilidade, em razão da gratuidade judiciária que lhe foi concedida.

Em suas razões, f. 88/92, afirmou que, conforme a previsão contratual, o
saldo devedor somente poderia ser reajustado monetariamente pelo INCC após a
expedição da Carta  de Habite-se,  quando ele  teria o prazo de trinta dias para a
quitação da última parcela, no valor de R$ 69.000,00.

Alegou que a  Apelada atualizou a  dívida  com incidência do INCC em
período anterior à data em que o Habite-se foi expedido, considerando, por esse
motivo, indevida a quantia de R$ 6.668,64, cobrada pela Construtora a título de
reajuste monetário.

Sustentou que a demora na emissão da Carta de Habite-se e a entrega do
imóvel após o prazo previsto no contrato configuraram inadimplemento contratual e
lhe causaram danos de ordem moral, passíveis de serem indenizados.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que o
pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando,  f.  97/99,  a  Apelada  asseverou  que  o  Apelante  não
efetuou a quitação integral da dívida dentro do prazo de trinta dias contados da
emissão  do  Habite-se,  em  razão  do  atraso  na  formalização  do  contrato  de
financiamento que firmou perante a Caixa Econômica Federal, pelo que, em seu
dizer, não poderia entregar-lhe as chaves do imóvel e motivo pelo qual defendeu a
legalidade da aplicação do INCC ao débito, requerendo, ao final, o desprovimento
do Recurso e a manutenção incólume da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer,  f.  105/107, sem manifestação
sobre o mérito recursal, por entender ausentes as hipóteses legais ensejadoras de sua
intervenção obrigatória.



É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  o  Recorrente  é  beneficiário  da  gratuidade
judiciária,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  dele
conheço.

As Partes firmaram, em 28 de julho de 2010, Contrato de Promessa de
Compra e Venda da Unidade nº 201, Bloco B, do Residencial Villaggio, localizado
na Rua Antônio José Moreira, Setor 51, Quadra 35, Lote 500, Bairro de Valentina
Figueiredo, nesta Capital, no valor de R$ 72.000,00, sendo uma parcela inicial na
quantia de R$ 3.000,00 no ato da formalização do pacto e, no prazo de até trinta
dias após a expedição da Carta de Habite-se, uma parcela final no montante de R$
69.000,00, reajustável monetariamente pela variação do INCC, acrescido de juros
cumulativos de 1% ao mês, com entrega prevista para o dia 30 de dezembro de
2010, como disposto em sua Cláusula nº 01, f. 18/20.

O Item 03.01 do Instrumento Contratual, f. 19, previa que o valor de 1% de
juros moratórios seria devido caso o pagamento da última parcela fosse efetuado
após a data do vencimento.

Ademais, a Cláusula 05, f. 19, estabeleceu que o atraso no pagamento da
referida parcela sujeitaria o Adquirente, ora Apelante,  a pagar o valor da dívida
vencida, reajustada monetariamente pelo INCC, com juros de mora de 12% ao ano,
contados dia a dia e multa compensatória de 2% sobre o valor reajustado do débito,
acrescido dos honorários advocatícios fixados no percentual de 20%.

O Apelante efetuou o pagamento da primeira parcela na data da assinatura
do Contrato, no valor de R$ 3.000,00, f. 22, e, para a quitação integral do pacto,
formalizou,  em 21  de  setembro  de  2011,  contrato  de  financiamento  do  imóvel
perante a Caixa Econômica Federal, f. 23/24.

Conforme se depreende da Ficha Cadastral do mencionado imóvel junto à
Secretaria  de  Planejamento  do  Município  de  João  Pessoa,  f.  25,  a  Licença  de
Habitação (Habite-se) foi expedida em 22 de julho de 2011, tendo o imóvel sido
entregue  ao  Apelante  em  05  de  outubro  daquele  mesmo  ano,  após  a  quitação
integral, Termo de Recebimento de f. 49.

A  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Justiça  pátrios1 sedimentou  o

1 COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO.
ATRASO  NA  ENTREGA  DA  OBRA  VERIFICADO.  INDENIZAÇÃO  POR  LUCROS  CESSANTES.
CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. DANO MORAL VERIFICADO.
ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA UNIDADE PROMETIDA À VENDA À AUTORA. Não há
como afastar a responsabilidade pela mora no cumprimento da obrigação, visto que empresas do porte da ré,
que atuam há anos no mercado imobiliário, devem se ajustar a eventuais embaraços para finalizar a obra que se
comprometeu a vender. LUCROS CESSANTES. A indenização por lucros cessantes corresponde à privação
injusta do uso do bem e encontra fundamento na percepção dos frutos que lhe foi subtraída pela demora no
cumprimento da obrigação. O uso pode ser calculado economicamente pela medida de um aluguel, que é o
valor correspondente ao que deixou de receber ou teve que pagar para fazer uso de imóvel semelhante. A base
de cálculo da reparação por lucros cessantes ou percepção dos frutos deve ser fixada em percentual equivalente
a  0,5% sobre  o  valor  atualizado  do  imóvel.  CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR.  CORREÇÃO
MONETÁRIA INCIDENTE. É incontroverso o atraso na conclusão do empreendimento.  Contudo,  não se
mostra razoável suspender totalmente a correção do saldo devedor do contrato, porque a correção monetária
não traduz qualquer acréscimo para o credor e nada mais é do que recompor o valor da moeda. Conquanto o
Auto de Conclusão de Obra. "Habite-se". Já tenha sido expedido para o empreendimento, O saldo devido deve
ser corrigido monetariamente pelo INPC até o vencimento (art. 1.710 do Código Civil), afastado o índice
setorial. INCC/FGV, indevido após o esgotamento do prazo de entrega do imóvel. DANO MORAL. É
inegável que o inadimplemento do contrato, associado ao total descaso da ré causou o prejuízo moral alegado



entendimento de que o INCC – Índice Nacional da Construção Civil somente deve
incidir sobre as parcelas do contrato durante o período de construção do imóvel,
sendo vedada sua aplicação após a data prevista no contrato para a entrega da obra.

No  caso  dos  autos,  a  entrega  do  imóvel  estava  prevista  para  o  dia
30/12/2010, mas a Licença de Habitação somente foi expedida em 22/07/2011, com
um atraso  de quase sete  meses  da previsão inicial,  razão pela  qual,  no período
posterior à data aprazada para a entrega da obra, a parcela restante do contrato não
poderia ter sido atualizada pelo INCC.

Ocorre que,  em consonância com o entendimento jurisprudencial  acima
invocado, o consumidor não possui direito ao congelamento da correção monetária
do saldo devedor após a data prevista no contrato para entrega da obra, mas tão
somente à alteração do índice, com a substituição do INCC pelo INPC, eis que a
correção monetária não traduz qualquer acréscimo para o credor e nada mais é do
que a recomposição do valor da moeda.

Os juros, por sua vez, foram estipulados de forma simples, no percentual de
1% ao mês, e o Superior Tribunal de Justiça2 já decidiu que não é ilegal ou abusiva a

na petição inicial. Como se vê, a autora foi iludida com a promessa da compra do imóvel oferecida pela ré,
agravada pela situação da longa espera pela entrega do bem. Considerando as circunstâncias apontadas, revela-
se  razoável  estabelecer  a  reparação  no  valor  de  R$  20.000,00,  porquanto  tal  montante,  considerando  a
repercussão do fato, as condições pessoais das partes, atende à moderação que se reclama nestes casos e está de
acordo com a jurisprudência em casos semelhantes. Sentença reformada para julgar parcialmente procedente o
pedido.  Recurso parcialmente  provido.  (TJSP;  APL 0204994-69.2009.8.26.0100;  Ac.  8724632; São Paulo;
Décima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Carlos Alberto Garbi; Julg. 18/08/2015; DJESP 18/09/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO. CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  CRITÉRIO  DE  REAJUSTE  DAS  PRESTAÇÕES.  SALÁRIO  MÍNIMO.
ENCARGOS  DO  PERÍODO  DE  INADIMPLÊNCIA.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.  O
indeferimento da prova pericial contábil não configura cerceamento de defesa se a apuração dos pagamentos
efetuados e do débito pendente pode ocorrer por simples cálculo aritmético e comprovados por documentos. As
disposições do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos de compra e venda de imóveis. O
salário-mínimo deve guardar sua natureza típica que é trabalhista, não podendo converter-se em indexador de
obrigações,  devendo ser  declarada nula  a  cláusula  contratual  que o estipula  como critério  de reajuste  das
prestações.  Sendo o INCC, Índice  Nacional  da  Construção Civil,  indexador  que  reflete  os  custos  da
construção civil, somente pode ser adotado durante o período de construção do imóvel, impondo-se sua
substituição pelo INPC, quando o bem é entregue ao promitente comprador.  A cobrança indevida de
encargo  do período de normalidade descaracteriza  a  mora  do devedor.  (TJMG; APCV 1.0525.09.161267-
7/001; Rel. Des. José Flávio de Almeida; Julg. 11/03/2015; DJEMG 17/03/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de declaração de nulidade c/ c indenização por danos materiais e morais. Atraso na
entrega  da  obra.  Sentença de improcedência.  Agravo  retido.  Inversão  do ônus da prova.  Impossibilidade.
Ausência  de  dificuldade  na  produção de prova.  Fatos  comprovados  por  documentos.  Matéria  versa  sobre
questão de direito. Recurso conhecido e não provido. Apelação cível. Alegação de atraso na entrega da obra.
Cláusula  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega,  em  especial  quanto  à  previsão  de  dilação  por  180  dias.
Atendimento do prazo estipulado. Afastado o dever de indenizar. Pleito de ressarcimento por lucros cessantes
em decorrência da não entrega da obra no prazo estipulado e como consequência deixou de auferir renda com
locação do imóvel.  Ausência de ato ilícito e ausência do dever  de indenizar.  Congelamento da correção
monetária  do  saldo  devedor  após  a  data  prevista  no  contrato  para  entrega  da  obra.  Direito  do
consumidor  apenas  quanto  a  alteração  do  índice.  Substituição  do  INCC  pelo  INPC. Precedentes.
Honorários  advocatícios  corretamente  fixados.  Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.  (TJPR;  ApCiv
1225423-4; Curitiba; Sétima Câmara Cível; Rel. Des. Dartagnan Serpa Sa; DJPR 19/03/2015; Pág. 154)

2 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA  DE  IMÓVEL  FIRMADO  COM  CONSTRUTORA.  JUROS.  12%  AO  ANO.
APLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI DA USURA. DOBRO DO LIMITE DE 6% PREVISTO NO
CCB/16.  ENTIDADE  QUE  NÃO  INTEGRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INDEXADORES  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE  E  VANTAGEM  EXCESSIVA
VERIFICADA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 5 E 7 DA SÚMULA
DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Construtora Ré não é instituição financeira, não integrando,
dessa forma, o Sistema Financeiro Nacional. 2. A utilização do CUB-Sinduscon, índice de idêntica natureza do



cláusula constante de contrato de compra e venda de imóvel que preveja a incidência
de juros de mora cujo limite anual não ultrapassa o percentual de 12%.

Considerando que o Autor, ora Apelante, limitou-se a pleitear a restituição
em dobro dos valores  pagos a  título de correção monetária,  sem fazer  qualquer
menção à substituição do índice a ser aplicado, e de juros remuneratórios, que não
são abusivos, acertadamente decidiu o Juízo ao julgar improcedente essa parte do
pedido.

No tocante aos danos morais, os Órgãos Fracionários deste Tribunal de
Justiça firmaram o entendimento de que a entrega de imóvel além do prazo previsto
no contrato caracteriza dano extrapatrimonial passível de ser indenizado3.

INCC, somente se afigura incabível após a conclusão da obra do imóvel. Precedentes. 3. […] (STJ, AgRg no
REsp 761.275/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
26/02/2009).

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  RESCISÃO  CONTRATUAL  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS. AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL. ATRASO NA CONCLUSÃO DO CONDOMÍNIO. FATO
RECONHECIDO  PELA  PRÓPRIA  PARTE  PROMOVIDA.  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO DO VALOR. PROVIMENTO PARCIAL. A entrega do imóvel
além do prazo de tolerância previsto no contrato por culpa exclusiva da construtora acarreta o seu dever
de indenizar. O valor  da indenização fixado em primeiro grau em R$ 8.000,00 (oito mil reais),  deve ser
minorado,  vez  que se  distancia  dos princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  considerando o caso
concreto.  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima  identificados.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017041020088150411, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, j. em 21-09-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL EM
CONSTRUÇÃO.  FORTUITOS  INTERNOS  DECORRENTES  DA ATIVIDADE.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO FORNECEDOR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.  QUANTUM INDENIZATÓRIO
MINORADO. VERBA HONORÁRIA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  A entrega do imóvel além do prazo de tolerância previsto no
contrato por culpa exclusiva da construtora acarreta o seu dever de indenizar.  O valor da indenização
fixado  em primeiro  grau em R$ 10.000,00 (dez mil  reais),  dever  ser  minorado,  vez que se  distancia  dos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando o caso concreto, devendo, pois, ser minorado
para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se afigura como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do
dano moral,  principalmente  tendo-se em vista as  circunstâncias  do caso concreto.  O juízo a  quo fixou os
honorários  advocatícios  em 15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  mostrando-se  justo  e
adequado, considerando a natureza e a importância da causa e o grau de zelo do advogado, conforme preceitua
o  art.  20,  §  3º,  do  código  de  processo  civil.  (TJPB;  APL  0124274-92.2012.815.0011;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 19/06/2015; Pág. 15)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS,  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ESPECÍFICA  E
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RELAÇÃO REGIDA
PELO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  ATRASO  NA  CONCLUSÃO  DA  OBRA
CONFIGURADO. JUNTADA DE DOCUMENTO EM SEDE DE APELAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRÉDIO
INACABADO APÓS A ENTREGA. NECESSIDADE DE DIVERSOS REPAROS. RESPONSABILIDADE
DA  CONSTRUTORA.  REVISÃO  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  INVERSÃO  EM  FAVOR  DO
CONSUMIDOR.  CLÁUSULAS  ABUSIVAS.  NULIDADE  DECLARADA.  HONORÁRIOS
CONTRATUAIS.  POSSIBILIDADE  JURÍDICA.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  CIVIL.  PRINCÍPIO  DA
REPARAÇÃO  INTEGRAL.  RESSARCIMENTO  DEVIDO.  CONSTRANGIMENTOS  SUPORTADOS.
DEVER  DE  INDENIZAR.  DANOS  MATERIAIS  COMPROVAÇÃO  EM  PARTE.  REFORMA  DA
SENTENÇA TÃO SOMENTE NESTE ASPECTO. PROVIMENTO PARCIAL.  Restando incontroverso o
fato de que houve demora na conclusão da obra e, mais ainda, que após a entrega das chaves, ainda
havia diversos reparos a serem feitos no imóvel, inconteste a responsabilidade da construtora.  Não é
relevante a juntada de documento em sede recursal, quando este era acessível à parte antes mesmo da prolação
da sentença. Quando o inadimplemento do devedor motivar o credor a buscar o judiciário e sua pretensão for
acolhida, as despesas atinentes ao processo, inclusive os honorários convencionais, deverão ser ressarcidas nos
termos dos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil. Nos termos do inciso IV do art. 51 do CDC, são nulas de
pleno  direito,  entre  outras,  as  cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de  produtos  e  serviços  que
estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,  abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.  O inadimplemento contratual somado à
gravidade  dos  efeitos  colaterais  dele  decorrente  justifica,  indubitavelmente,  o  dever  de  indenizar.
Inexistindo qualquer circunstância fática nos autos que possa ser relevada para se reduzir a condenação, fixada
de danos morais, o caso é de se manter o valor fixado na sentença. Diferentemente dos danos morais, aqueles



Contudo, quando a obra foi concluída e a Carta de Habite-se foi expedida,
em 22/07/2011, o imóvel ainda não estava quitado, posto que o Apelante somente
adimpliu  integralmente  a  última  parcela  quando  foi  formalizado  o  contrato  de
financiamento com a Caixa Econômica Federal, em 21/09/2011, em discordância
com a previsão contratual.

Havendo  inadimplemento  contratual  também  por  parte  do  Apelante,
entendo  que  não  lhe  assiste  direito  à  indenização  por  danos  morais  pleiteada,
porquanto ele também deu causa ao recebimento tardio da unidade residencial.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo.  Des.  João Alves da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

de  ordem material  não  se  presumem,  não  sendo  razoável  ao  magistrado  supor  os  prejuízos  patrimoniais
suportados.  (…).  (TJPB;  AC 0025757-86.2011.815.0011;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 15/07/2014; Pág. 19)

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. CONSTRUTORA.
ENTREGA  ALÉM  DO  PRAZO  CONTRATADO.  ATRASO  INJUSTIFICADO.  CASO  FORTUITO  OU
FORÇA  MAIOR.  INOCORRÊNCIA.  ALUGUÉIS  CONTRATADOS  INDENIZAÇÃO.  DANOS
MATERIAIS.  DIREITO  A  REEMBOLSO.  DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO.  QUANTUM.
ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS ADOTADOS POR ESTE ÓRGÃO
FRACIONÁRIO.  REDUÇÃO.  ARBITRAMENTO  COM  OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  DA  RAZOABILIDADE.  DESACOLHIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Não  configura  força  maior  o  problema  decorrente  da
negligência da construtora ao planejar a execução de suas obras. É pertinente a condenação da construtora ao
ressarcimento dos aluguéis pagos pela promovente entre o prazo estipulado e descumprido pela demandada
para entrega do imóvel  e  a  data  da efetiva  entrega.  Caracteriza dano moral  indenizável  a  conduta da
construtora  de  procrastinar,  sem  motivo  justificado,  a  entrega  da  obra,  frustrando  o  sonho  do
comprador de ter a casa própria. A indenização deve proporcionar à vítima satisfação na justa medida do
abalo sofrido, de modo a evitar o enriquecimento sem causa, servindo não como uma punição, mas como um
desestímulo  à  repetição  do  ilícito,  atendendo,  desta  forma,  ao  caráter  pedagógico  do  qual  se  reveste.  A
quantificação do dano moral obedece ao critério do arbitramento judicial, que, norteado pelos princípios da
proporcionalidade e  da razoabilidade,  fixará  o valor,  levando-se em conta  o caráter  compensatório  para  a
vítima e o punitivo para o ofensor. Quantum fixado na sentença que não merece reparo. (TJPB; AC 0010704-
31.2012.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 27/06/2014;
Pág. 16)


